
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ACRE

CONTRATO N.º __/2026

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO  DA  PROCURADORIA  DA 
REPÚBLICA NO ACRE – PR/AC, E A EM-
PRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, PA-
RA A AQUISIÇÃO DE MEMÓRIA RAM 16 
GB.

A UNIÃO, por intermédio da MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MPF, através da 
Procuradoria  da  República  no  Acre  –  PR/AC,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n.26.989.715/0006-
17,situada  à  Alameda  Ministro  Miguel  Ferrante,  340,  Portal  da  Amazônia,  Rio  Branco/AC,  CEP 
69915-632, representada neste ato por seu Secretário Estadual, Sr. PAULO MACHADO CORREA, 
portador da Matrícula Funcional n.  2802, residente e domiciliado em Rio Branco/AC, no uso das 
competências que lhe foram atribuídas pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa: , estabelecida na , CEP  , inscrita no CNPJ 
n.º , doravante designado CONTRATADA, neste ato representada pelo , tendo em vista o contido no 
processo PGEA nº 1.10.000.001407/2025-19 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril  de 2021,  bem como da Portaria  PGR/MPU Nº 148,  DE 7 de dezembro de 2022,  Lei  n° 
8.078/90 e demais normas pertinentes, têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem como objeto a aquisição de memória RAM 16Gb para upgrade dos 
desktops Modelo Positivo Master Mini Pro C8200, conforme condições, especificações e quantidades 
estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA CTIC/PRAC - PR-AC-00007013/2026.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. A Proposta do contratado; 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA CONTRATUAL
2.1.  O  presente  contrato  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,  a  contar  da  data  de  sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. O término da vigência contratual não exime a CONTRATADA das obrigações assumidas durante 
o período de garantia do(s) material(is), equipamento(s) ou serviço(s), ficando sujeita às penalidades 
previstas no contrato em caso de descumprimento das prescrições previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO
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3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1.  A estimativa do valor  total  da contratação é  de  R$ XX.XXX,XX (XXXXX XXXX XXXX), 
observados os valores unitários abaixo e a quantidade demandada e efetivamente liquidada:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01

MEMÓRIA  RAM  16GB,  DDR4,  2400  MHZ, 
SO-DIMM  para  mini  desktop.  Compatível  com 
Computador  Positivo Master  MiniPro C8200,  9ª 
Geração. Processador Intel Core.

Modelo/Marca  de  Referência:  Marca:  Corsair. 
Modelo:  CMSX16GX4M1A2400C16,  similar  ou 
superior.

50 R$ XXX,XX  R$ XX.XXX,XX

TOTAL: R$ XX.XXX,XX

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. Conforme condições registradas no tópico 10 do TERMO DE REFERÊNCIA CTIC/PRAC – PR-
AC-00007013/2026. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 25/03/2026.
6.2.  Após  o  interregno  de  1  (um)  ano  da  data  do  orçamento  referenciado  na  cláusula  6.1,  o 
CONTRATANTE  deverá  iniciar  o  procedimento  para  reajuste  do  valor  do  contrato,  mediante  a 
aplicação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  (IPCA),  exclusivamente  para  as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, cientificando a CONTRATADA do 
início da instrução.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir  
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4.  Não iniciado o  procedimento de  reajuste  pela  CONTRATANTE, compete  à  CONTRATADA 
solicitar o reajuste até o mês de aniversário da data do orçamento inicial ou, no caso dos reajustes 
subsequentes, da data dos efeitos financeiros do reajuste anterior, devendo a  CONTRATADA suportar 
o ônus da ausência do reajuste em período equivalente a sua inércia.
6.5. Mediante negociação entre as partes, e tendo como limite máximo a variação do índice definido na 
cláusula 6.2, poderá haver a renúncia, total ou parcial, por parte da CONTRATADA, do percentual a 
ser reajustado.
6.6. Em caso de ausência de manifestação da CONTRATADA sobre a negociação do reajuste, será 
concedido o percentual definido pelo CONTRATANTE. 

Procedimento 1.10.000.001407/2025-19, Documento 43.1, Página 2

https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/157037982
https://unico.mpf.mp.br/unico/modulo/documento/painel/#/157037982


MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ACRE

6.7.  No caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE 
poderá pagar ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.8.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s) 
definitivo(s).
6.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.11.  O  reajuste  poderá  ser  concedido  por  apostilamento  ou  mediante  termo  aditivo,  quando 
coincidente com a sua instrução e conveniente para a Administração.
6.12.  As  disposições  previstas  nesta  cláusula  não  impedem a  negociação  entre  os  contratantes,  a 
qualquer tempo, a fim de se estabelecer valores mais vantajosos para a Administração, nos termos do 
art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE
7.1.  Conforme  condições  registradas  no  TERMO  DE  REFERÊNCIA  CTIC/PRAC  -  PR-AC-
00007013/2026.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

8.1.  As  PARTES  se  comprometem  a  cumprir  a  legislação  de  proteção  de  dados  pessoais, 
especialmente, a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei Federal nº 13.709/2018), o Marco Civil  
da Internet (Lei Federal nº 12.965/14) e demais regulamentos emitidos pelas autoridades competentes, 
e, de forma específica para o CONTRATANTE, o disposto na Resolução nº 281, de 12 de dezembro de 
2023, do Conselho Nacional do Ministério Público, que institui a Política Nacional de Proteção de 
Dados Pessoais e o Sistema Nacional de Proteção de Dados Pessoais no Ministério Público.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DOS PRODUTOS
9.1. Conforme condições registradas no tópico 11 do TERMO DE REFERÊNCIA CTIC/PRAC - PR-
AC-00007013/2026.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como na  PORTARIA 
PGR/MPU Nº 178, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 a CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
e)  apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do 
contrato;
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se  justificar  a  imposição de  penalidade mais  grave (art.  156,  §2º,  da  Lei  nº 
14.133, de 2021);
ii)  Impedimento de licitar e  contratar,  quando praticadas as  condutas  descritas  nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa:

(1) Moratória, nos termos do Art. 162 da Lei nº 14.133/2021, quando:
a)  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  serviço  contratado,  de  forma 
injustificada, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor 
da fatura correspondente ao período que tenha ocorrido a mora, que incidirá até o 
prazo para a configuração da inexecução contratual, previsto no item (2);
b)  Ocorrer  atraso  na  apresentação  da  garantia,  quando  esta  for  exigida,  no 
percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor 
do  Contrato,  até  o  máximo de  7,5% (sete  vírgula  cinco  por  cento).  O atraso 
superior  a  15 (quinze)  dias  será  considerado inexecução parcial  do contrato e 
autorizará o CONTRATANTE a promover a sua rescisão;
c) Ocorrer atraso no cumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, no 
percentual 0,5% do valor da fatura correspondente, ou de 1% do valor do contrato 
quando a cláusula for  de obrigação acessória  de valor  inestimável,  por dia de 
atraso, até o décimo quinto dia de mora;
(2) Multa  Sancionatória após  o  décimo  quinto  dia  de  mora  de  qualquer 
obrigação  contratual,  quando  haverá  a  inexecução  do  contrato,  que  poderá 
configurar as infrações das alíneas "a", "b" e "c" do subitem 10.1 e para as quais  
serão aplicadas as seguintes multas sancionatórias, com os referidos percentuais 
incidentes sobre o valor total do contrato:
a) multa de 15% no caso da alínea "a" do subitem 10.1;
b) multa de 20% no caso da alínea "b" do subitem 10.1;
c) multa de 30% no caso da alínea "c" do subitem 10.1.

10.3.  Transcorrido  o  prazo  de  30  dias  corridos  a  contar  do  vencimento  de  qualquer  obrigação 
secundária assumida neste contrato, sem que tenha havido o adimplemento correspondente, tal mora 
será considerada como inexecução parcial do contrato, ensejando a aplicação das penalidades previstas 
contratualmente, sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis (art. 21, § 3º, da Portaria PGR/MPU 
n. 178/2023).
10.4.  Fica  estabelecido  que  a  mora  no  cumprimento  da  obrigação  principal  por  parte  da 
CONTRATADA será configurada infração ao disposto no art. 155, inciso VII, da Lei nº 14.133, de 1º 
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de abril de 2021, caso transcorra o prazo superior a 15 dias contados a partir da data fixada para o  
adimplemento no cronograma contratual (art. 21, § 6º, da Portaria PGR/MPU n. 178/2023).
10.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de  
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.6. Além das hipóteses do subitem (2), poderá ser imposta multa sancionatória de forma cumulada 
com todas as sanções previstas neste termo de Contrato, na forma do art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 
2021, que serão arbitradas na forma do subitem 10.7.

10.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis,  contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021).
10.6.2.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  do 
pagamento eventualmente  devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da 
perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente  no prazo máximo de  5  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  data  do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.7.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente  para  os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta  comercial,  bem 
como os cadastrados pela empresa no SICAF.
10.7.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 
SICAF  serão  considerados  de  uso  contínuo  da  empresa,  não  cabendo  alegação  de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

10.8. Nos casos de contratos que tenham serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
a não comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo 
de  Serviço  (FGTS)  em  relação  aos  empregados  diretamente  envolvidos  na  execução  do  contrato 
sujeitará a contratada a uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do salário dos empregados 
cujas comprovações não foram feitas, incidindo em cada mês de referência (art. 22, §§ 1º e 2º, da 
Portaria PGR/MPU n. 178/2023).
10.9. O valor total das multas aplicadas neste artigo não podem ultrapassar 10% (dez por cento) do 
valor total do contrato", conforme Art. 22, § 2º, da Portaria PGR/MPU nº 178/2023. 
10.10. Na aplicação das sanções serão considerados os critérios, circunstâncias e procedimentos para a 
dosimetria previstos na Portaria PGR/MPU nº 178, de 13/09/2023 e no art.156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021:

10.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.10.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.10.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
10.10.5.  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.
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10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos no art. 159 da referida Lei nº 14.133, de 2021 e de 
acordo com a Portaria  PGR/MPU nº  69,  de 28 de abril  de  2023,  que regulamenta,  no âmbito do 
Ministério Público da União, a Lei nº 12.846, de 2013.
10.12. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à  
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos previstos no art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021, 
e de acordo com a Portaria PGR/MPU nº 69, de 28 de abril de 2023, que regulamenta, no âmbito do 
Ministério Público da União, a Lei nº 12.846, de 2013).
10.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de  
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021).

10.13.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
10.15.  Os  débitos  da  CONTRATADA  para  com  a  CONTRATANTE,  resultantes  de  multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
10.16. A aplicação das sanções realizar-se-á em conformidade com a Portaria PGR/MPU nº 178, de 13 
de setembro de 2023 – MPF, que dispõe sobre o procedimento preliminar e o processo de apuração de 
responsabilidade e aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, aos licitantes e contratados, no âmbito do Ministério Público da União e da Escola Superior do  
Ministério Público da União.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –   MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
11.1. – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

11.1.1.  – Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila.

Procedimento 1.10.000.001407/2025-19, Documento 43.1, Página 6



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ACRE

11.1.2.  – As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para  
esse fim.

11.1.3.  – O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

11.1.4. – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.

11.2. – DA FISCALIZAÇÃO
11.2.1.  – A execução do contrato deverá ser  acompanhada e  fiscalizada pelo(s)  fiscal(is)  do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.

11.3.1. – DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA
11.3.1.  – O fiscal  técnico do contrato acompanhará a  execução do contrato,  para  que sejam 
cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores 
resultados para a Administração.

11.3.2. – O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

11.3.3. – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

11.3.4. – O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

11.3.5.  – No caso  de  ocorrências  que  possam inviabilizar  a  execução do contrato  nas  datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

11.3.6.  – O fiscal  técnico do contrato comunicará  ao gestor  do contrato,  em tempo hábil,  o 
término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação  tempestiva  ou  à 
prorrogação contratual.

11.4. – DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
11.4.1.  – O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de 
habilitação da contratada,  acompanhará o empenho, o pagamento,  as garantias,  as glosas e a 
formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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11.4.2.  – Caso ocorra  descumprimento das obrigações contratuais,  o  fiscal  administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

11.4.3.  – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  corresponsabilidade  da  Contratante  ou  de  seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

11.5. – DO GESTOR DO CONTRATO
11.5.1. – Cabe ao gestor do contrato:

a)  coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de  gerenciamento  do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

b)  acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

c)  acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada,  para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

d)  emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico, 
administrativo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo 
Contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos 
indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

e)  tomar  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso.

f) elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.

f)    enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos   
procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor  dimensionado  pela  fiscalização  e 
gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
12.1.  Os  casos  de  extinção  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  procedimento, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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12.2. A extinção do contrato poderá ser:
a)  determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  exceto  no  caso  de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c)  determinada  por  decisão  arbitral,  em  decorrência  de  cláusula  compromissória  ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

12.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser  
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo.
12.4. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos  prejuízos  regularmente  comprovados  que  houver  sofrido,  tendo  ainda  direito  a  pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data da extinção.
12.5.  A extinção poderá acarretar a retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 
prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas.
12.6. Os casos omissos na presente cláusula serão tratados de acordo com os dispositivos que constam 
nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº  
14.133, de 2021.
13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  
atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.4.  As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo,  
submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  CONTRATANTE,  salvo  nos  casos  de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,  hipótese em que a  formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
14.1.  É  de  responsabilidade  da  CONTRATADA a  disposição  final  responsável  e  ambientalmente 
adequada dos resíduos de quaisquer naturezas, após o uso, em observância à Logística Reversa disposta 
no art. 33 da Lei nº 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, obedecendo ao 
disposto na Norma Brasileira ABNT NBR 10004:2004 e em conformidade com o respectivo acordo 
setorial, regulamento expedido pelo Poder Público ou termo de compromisso.
14.2.  O CONTRATANTE poderá,  a seu critério,  fiscalizar e exigir  a comprovação documental  do 
destino final dado aos resíduos, ou ainda, acordar com a CONTRATADA a entrega dos resíduos a 
associações  ou  cooperativas  de  catadores  de  materiais  recicláveis,  nos  termos  do  Decreto  nº 
10.936/2022,  desde  que  não  inviabilize  os  sistemas  de  logística  reversa  obrigatórios.
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14.3 Os materiais utilizados na embalagem do produto ofertado deverão ter sua reciclabilidade efetiva  
no Brasil.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA   –   DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
15.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no 
orçamento  do  Ministério  Público  Federal  para  o  ano de  2026,  no  elemento  de  despesa  4.4.90.52, 
programa de trabalho resumido172235 e plano interno COMUNICAC3.
15.2.  Para  cobertura  da  despesa  foi  emitida  Nota  de  Empenho  n.º  202XNE000XX de
XX/XX/XXXX, à conta da dotação orçamentária especificada nesta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VALIDADE 
16.1.  Este  contrato  somente  terá  validade  depois  de  aprovado  pelo  Procurador-Chefe  da
PR/AC,  nos  termos  do  art.  33,  inciso  XVII,  do  Regimento  Interno  Administrativo  do  MPF,
aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 382/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
17.1. O presente instrumento contratual será regulado, em suas cláusulas, pela Lei nº 14.133/2021 e 
atos que a regulamenta, bem como demais legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO RECURSO 
18.1.  É  admissível  recurso  aos  atos  da  CONTRATANTE,  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis  a
contar da data respectiva ciência, conforme o art. 165 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS
19.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO
20.1.  Incumbirá  ao  CONTRATANTE  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,  
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO
21.1. Fica eleito o foro Justiça Federal da cidade de Rio Branco como competente para dirimir as 
dúvidas não solucionadas administrativamente oriundas do cumprimento das obrigações estabelecidas.
E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo de Contrato 
firmado pelas partes e testemunhas abaixo, por meio de assinatura eletrônica certificada pelo Sistema 
de Peticionamento Eletrônico do MPF.

Rio Branco – AC, xx de março de 2026.
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PAULO MACHADO CORRÊA
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ACRE

CONTRATANTE
(Assinado eletronicamente)

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

CONTRATADA
(Assinado eletronicamente)

CICERO DE OLIVEIRA SABINO
TESTEMUNHA

(Assinado eletronicamente)

RENATA DOMINGUES DE SANT ANNA
TESTEMUNHA

(Assinado eletronicamente)

Aprovo.

RICARDO ALEXANDRE SOUZA LAGOS
Procurador-Chefe da PR/AC

(Assinado eletronicamente)
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